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22 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores, num dos métodos de seleção são excluídos do procedimento não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

23 — A falta de comparência dos candidatos, aos métodos de seleção 
para os quais são convocados determina a sua exclusão do procedimento 
concursal.

24 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de seleção faz  -se de acordo com o pre-
visto nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
Placar do Serviço, e disponibilizada na página eletrónica da AMTQT.

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar do Serviço, 
e disponibilizada na página eletrónica da AMTQT.

27 — Critérios de ordenação preferencial:
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

28 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Manuel António Alves Miranda, Secretário -Geral da 

Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana;
Vogais efetivos — Maria de Fátima Martins Marques Nunes, Espe-

cialista de Informática do Município de Macedo de Cavaleiros e Manuel 
José Pereira, Técnico Superior da Associação de Municípios da Terra 
Quente Transmontana.

Vogais suplentes — Ângelo Dinis Teixeira e Isabel Cristina Nunes 
Teixeira, Técnicos Superiores da Associação de Municípios da Terra 
Quente Transmontana.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

29 — Assiste ao Júri do procedimento concursal, a faculdade de exigir 
a qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra e das informações 
que considere relevantes para o procedimento. As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.

30 — Atas do Júri: as atas do Júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

31 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: a lista unitária de ordenação final, após homologa-
ção, é publicada na 2.ª série do Diário da República e publicitada na 
página da Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana 
(www.amtqt.pt).

32 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, o presente aviso encontra -se disponível 
na página da AMTQT (www.amtqt.pt), na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), para consulta a partir do 1.º dia útil seguinte à pu-
blicação no Diário da República e por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis contado a partir da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

29 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Eng.º Fer-
nando Francisco Teixeira de Barros.

311469685 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, torna -se pú-
blico que foram homologadas por meu despacho datado de 21.06.2018, 
as Listas Unitárias de Ordenação Final referentes aos procedimentos 
Concursais Comuns a seguir identificados, abertos no âmbito do Pro-
grama de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários, criado 
pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e publicitados na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) em 24 de abril de 2018:

Ref. B: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior — Gestão de Empresas, aberto pela oferta n.º OE201804/0861;

Ref. C: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior — Gestão e Administração Pública, aberto pela oferta 
n.º OE201804/0863;

Ref. D: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior — Engenharia Civil, aberto pela oferta n.º OE201804/0864;

Ref. E: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior — Relações Internacionais, com especialização na área do 
Turismo, aberto pela oferta n.º OE201804/0865;

Ref. F: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, área de Planeamento Territorial e Transportes — aberto pela 
oferta n.º OE201804/0866;

Ref. G: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — Engenharia Geográfica, aberto pela oferta 
n.º OE201804/0867.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da citada Portaria, ficam noti-
ficados todos os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos, do 
ato de homologação das listas de ordenação final, as quais se encontram 
afixadas nas instalações da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo 
e disponíveis na sua página eletrónica em www.mediotejo.pt.

22 de junho de 2018. — O Secretário Executivo Intermunicipal, Victor 
Miguel Martins Arnaut Pombeiro.

311464646 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE COIMBRA

Aviso n.º 9631/2018
Para efeitos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, conjugado com a alínea a) do artigo 3.º e com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 19.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, adiante designada Portaria, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra (CIM RC), se encontra aberto procedimento 
concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, para constituição de relação jurídica de 
emprego público a termo resolutivo certo com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal 
desta CIM RC.

De acordo com o n.º 1 do artigo 107.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro na sua atual redação, conjugado com o artigo n.º 97 -A da LTFP, 
foram, sem sucesso, desenvolvidos os procedimentos com recurso à 
mobilidade na carreira.

1 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria, os procedimentos concursais são válidos para a ocupação de 
idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo de 18 meses, contados 
da data de homologação da lista de ordenação final.

2 — Local de Trabalho — área de intervenção da CIM RC.
3 — Caracterização do posto de trabalho: as funções a exercer são 

as inerentes à carreira de Técnico Superior, e incluem: articulação e 
compatibilização de instrumentos de planeamento florestal no âmbito 
municipal; articulação dos Planos Regionais de Ordenamento Flores-
tal (PROF), Planos Distritais de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
(PDDFCI) e dos Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incên-
dios (PMDFCI); produção e distribuição de cartografia de planeamento 
florestal, riscos e proteção civil; elaboração e gestão de candidaturas a 
fundos nacionais e europeus, nomeadamente, ao Fundo Florestal Per-
manente e ao Programa Operacional de Sustentabilidade e Eficiência no 
Uso dos Recursos; Promoção da articulação e funcionamento integrado 
dos Gabinetes Técnicos Florestais Municipais; outras atividades que 
sejam solicitadas pela CIM RC.

4 — Posicionamento Remuneratório: 2.ª posição, nível 15, a que 
corresponde: € 1.201,48.

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO

Aviso n.º 9630/2018

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimentos Concursais de 
recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 6 postos 
de trabalho correspondentes à carreira e categoria de Técnico 
Superior previstos no mapa de pessoal da Comunidade Intermu-
nicipal do Médio Tejo, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários.
Nos termos e para os efeitos conjugados no n.º 1 do artigo 10.º 

da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e no n.º 6 do artigo 36.º da 
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5 — Requisitos Gerais de Admissão: de acordo com o artigo 17.º 
da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional Exigido: Licenciatura na área das ciências 
florestais ou mestrado em outras áreas desde que possua experiência 
mínima de 3 anos nas áreas do planeamento e ordenamento do território 
que abranja a componente florestal.

Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou por experiência profissional.

Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º LTFP, o 
recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta os princípios 
de racionalização, eficiência e economia de custos que devem presidir ao 
procedimento administrativo, alarga -se o recrutamento aos trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou a candidatos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

7 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: as candidaturas 
deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob pena de exclusão, em 
requerimento que se encontra disponível nos serviços administrativos da 
CIM RC e no site de internet: www.cim -regiaodecoimbra.pt, no prazo 
de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República e deverão conter os elementos mencionados no 
artigo 27.º da Portaria.

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

d1) Os previstos no artigo 17.º da LTFP, enumerados no ponto 5. do 
presente aviso. Os candidatos estão isentos da apresentação dos docu-
mentos comprovativos, desde que declarem sob compromisso de honra 
que cumprem os requisitos exigidos;

d2) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa 
e do órgão ou serviço onde exerce funções, quando aplicável;

d3) Nível habilitacional e área de formação académica ou profis-
sional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, pesso-
almente, ou através de correio registado com aviso de receção, para o 
endereço postal da CIM RC: Rua do Brasil, 131, 3030 -175 Coimbra, 
até à data limite fixada na publicitação, não sendo aceites candidaturas 
remetidas por correio eletrónico.

8 — Documentação exigida: juntamente com o requerimento nos 
termos do ponto anterior deverão ser entregues os seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, dele 
devendo constar as habilitações literárias e experiência profissional, 
designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida em matéria relacionada com a área fun-
cional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia dos certificados comprovativos dos factos referidos no 
curriculum que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço onde se 

encontra a exercer funções, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 

carreira e categoria de que seja titular e da respetiva posição e níveis 
remuneratórios;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, relativa 
às menções quantitativas e qualitativas das avaliações do desempenho 
referentes aos últimos três anos, bem como ao tempo de serviço prestado 
na carreira de técnico superior;

f) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e atividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração atualizada emitida pelo 
serviço de origem com a descrição da atividade que executam e o órgão 
ou serviço onde exercem funções.

A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos 
requisitos de admissão determina a exclusão do procedimento concursal, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

9 — Métodos de Seleção: Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica/
literária ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que 
são os seguintes: habilitação académica/literária, formação profissional, 
considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissio-
nal relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função, a experiência profissional com incidência sobre 
a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas, a avaliação do desempenho relativa aos 
últimos três anos, em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 
Este fator será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
70 % na Avaliação Final.

Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal e terá uma ponderação 
de 30 % na Avaliação Final.

10 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, por 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC x 70 % + EPS x 30 %

em que,
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

Cada um dos métodos ou fases de seleção é eliminatório, pela ordem 
acima enunciada e é excluído do procedimento, o candidato que tenha 
obtido uma classificação inferior a 9,5 valores ou que não compareça 
a um dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguinte. Os candidatos que forem excluídos não constarão da lista de 
ordenação final, sendo apenas notificados da homologação desta.

11 — Publicitação: A publicitação dos resultados obtidos em cada 
método intercalar será efetuada de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria, através de lista, ordenada alfabeticamente e afixada em 
local visível e público das instalações da CIM RC e disponibilizada na 
página eletrónica.

Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica -se o 
disposto no artigo 35.º da Portaria.

12 — Constituição do júri:
Presidente: Nuno Luís Meneses das Neves Osório, Comandante do 

Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros do Município da 
Figueira da Foz;

Vogais efetivos: Paula Cristina da Silva Silvestre, Chefe de Divisão em 
regime de substituição, da Divisão de Administração Geral da CIM RC 
e Nuno Miguel Rodrigues do Pomar, Chefe de Equipa Multidisciplinar 
da Estrutura de Apoio Técnico da CIM RC;

Vogais Suplentes: Luís Filipe Martins Rodrigues, Coordenador Ope-
racional do Serviço Municipal de Proteção Civil e do Gabinete Técnico 
Florestal do Município de Mortágua e Sérgio Miguel Mendes Lobo da 
Cruz, Especialista de Informática da Estrutura de Planeamento, Projetos 
e Gestão de Fundos de Apoio da CIM RC, em regime de mobilidade 
na categoria.
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As atas do Júri do Procedimento Concursal onde constam os parâme-
tros de avaliação e a respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
serão disponibilizados aos candidatos sempre que solicitadas.

2 de julho de 2018. — O 1.º Secretário Executivo Intermunicipal da 
Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, Jorge Brito.

311472057 

 Aviso n.º 9632/2018
Para efeitos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, conjugado com a alínea a) do artigo 3.º e com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 19.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, adiante designada Portaria, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra (CIM RC), se encontra aberto procedimento 
concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, para constituição de relação jurídica de 
emprego público a termo resolutivo certo com vista ao preenchimento 
de catorze postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal desta CIM RC.

De acordo com o n.º 1 do artigo 107.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 97.º -A da LTFP, 
foram, sem sucesso, desenvolvidos os procedimentos com recurso à 
mobilidade na carreira.

1 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria, os procedimentos concursais são válidos para a ocupação de 
idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo de 18 meses, contados 
da data de homologação da lista de ordenação final.

2 — Local de Trabalho — área de intervenção da CIM RC.
3 — Caracterização dos postos de trabalho: as funções a exercer são 

as inerentes à carreira de Assistente Operacional, e incluem: Integração 
em equipa de sapadores florestais para contribuição para a diminuição do 
risco de incêndio, através da silvicultura preventiva, nomeadamente na 
realização de ações de redução de combustível e resiliência do território 
aos incêndios florestais e também, na vertente da vigilância e combate 
aos incêndios; vigilância das áreas a que se encontra adstrito, ou esta-
belecido em POM; manuseamento de equipamentos moto -manuais ou 
mecânicos de gestão florestal; outras atividades que sejam solicitadas 
pela CIM RC.

4 — Posicionamento Remuneratório: 1.ª posição, nível 1, a que cor-
responde: € 580,00.

5 — Requisitos Gerais de Admissão: de acordo com o artigo 17.º 
da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional Exigido: Escolaridade obrigatória de acordo 
com a idade.

Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou por experiência profissional.

Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º LTFP, o 
recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta os princípios 
de racionalização, eficiência e economia de custos que devem presidir ao 
procedimento administrativo, alarga -se o recrutamento aos trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou a candidatos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

7 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: as candidaturas 
deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob pena de exclusão, em 
requerimento que se encontra disponível nos serviços administrativos da 
CIM RC e no site de Internet: www.cim -regiaodecoimbra.pt, no prazo 
de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República e deverão conter os elementos mencionados no 
artigo 27.º da Portaria.

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

d1) Os previstos no artigo 17.º da LTFP, enumerados no ponto 5. do 
presente aviso. Os candidatos estão isentos da apresentação dos docu-
mentos comprovativos, desde que declarem sob compromisso de honra 
que cumprem os requisitos exigidos;

d2) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titu-
lar, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções, quando aplicável;

d3) Nível habilitacional e área de formação académica ou profis-
sional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, pessoal-
mente, ou através de correio registado com aviso de receção, para o 
endereço postal da CIM RC: Rua do Brasil, 131, 3030 -175 Coimbra, 
até à data limite fixada na publicitação, não sendo aceites candidaturas 
remetidas por correio eletrónico.

8 — Documentação exigida: juntamente com o requerimento nos 
termos do ponto anterior deverão ser entregues os seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, dele 
devendo constar as habilitações literárias e experiência profissional, 
designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida em matéria relacionada com a área fun-
cional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia dos certificados comprovativos dos factos referidos 
no curriculum que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço onde se 

encontra a exercer funções, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular e da respetiva posição e níveis 
remuneratórios;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, relativa 
às menções quantitativas e qualitativas das avaliações do desempenho 
referentes aos últimos três anos, bem como ao tempo de serviço prestado 
na carreira de técnico superior;

f) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e atividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração atualizada emitida pelo 
serviço de origem com a descrição da atividade que executam e o órgão 
ou serviço onde exercem funções.

A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos 
requisitos de admissão determina a exclusão do procedimento concursal, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

9 — Métodos de Seleção: Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica/
literária ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que 
são os seguintes: habilitação académica/literária, formação profissional, 
considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissio-
nal relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função, a experiência profissional com incidência sobre 
a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas, a avaliação do desempenho relativa aos 
últimos três anos, em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 
Este fator será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
70 % na Avaliação Final.

Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal e terá uma ponderação 
de 30 % na Avaliação Final.


